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DECRETO Nº 369
 

DECRETO Nº 369, DE 17 DE JUNHO DE 2026
Institui, divulga e regulamenta a Agenda Transversal da Criança e do Adolescente no âmbito do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 do Município de

Capinzal do Norte e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis,
CONSIDERANDO o disposto no art. 227 da Constituição Federal, que estabelece a prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 407/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do Município de Capinzal do Norte para o quadriênio

2026-2029;
CONSIDERANDO que o PPA 2026-2029 reconhece a infância e a adolescência como agenda transversal prioritária, nos termos dos seus arts. 15,

16 e 17;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir efetividade, operacionalidade, transparência e controle social às ações intersetoriais destinadas às

crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO a importância da articulação entre planejamento, orçamento público, políticas setoriais e o Sistema de Garantia dos Direitos da

Criança e do Adolescente - SGDCA;
DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída e oficialmente divulgada a Agenda Transversal da Criança e do Adolescente no âmbito do Plano Plurianual - PPA 2026-2029
do Município de Capinzal do Norte, como instrumento estruturante de planejamento, gestão e monitoramento das políticas públicas destinadas à

infância e adolescência.
Art. 2º. A Agenda Transversal da Criança e do Adolescente tem como finalidade assegurar a proteção integral, o desenvolvimento pleno e a

prioridade absoluta às crianças e adolescentes, por meio da articulação intersetorial das políticas públicas municipais.
Art. 3º. Fica aprovado a Agenda Transversal da Criança e do Adolescente, parte integrante deste Decreto, que estabelece:

1. A correspondência entre os eixos da Agenda Transversal e os programas, ações e funções do PPA 2026-2029;
2. A definição das secretarias responsáveis e corresponsáveis pela execução das ações;
3. O Mapa Orçamentário da Infância e Adolescência, para fins de planejamento, acompanhamento e controle dos recursos públicos.

Art. 4º. A execução da Agenda Transversal da Criança e do Adolescente deverá observar, obrigatoriamente:

1. O princípio da intersetorialidade;
2. A integração entre planejamento, orçamento e execução;
3. A territorialização das ações;
4. Os princípios da prioridade absoluta e da proteção integral.

Art. 5º. Os orgãos da Administração Pública atuarão como articulador intersetorial da Agenda Transversal, sem prejuízo das competências legais e
administrativas das demais secretarias municipais.

Art. 6º. São órgãos executores e corresponsáveis pela implementação da Agenda Transversal, no âmbito de suas atribuições:
- Secretaria Municipal de Saúde;

- Secretaria Municipal de Educação;
- Secretaria Municipal de Assistência e Proteção Social;

- Secretaria Municipal de Planejamento;
- Secretaria Municipal de Cultura e Esporte;

- Gabinete do Prefeito e demais órgãos da Administração Pública Municipal.
Art. 7º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA exercerá o acompanhamento, monitoramento e controle social da

Agenda Transversal da Criança e do Adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e da legislação municipal vigente.
Art. 8º. A Agenda Transversal da Criança e do Adolescente deverá ser considerada obrigatoriamente:

1. Na elaboração das Leis Orçamentárias Anuais - LOA;
2. Na revisão e avaliação anual da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
3. Nos relatórios de gestão e prestação de contas das secretarias envolvidas.

Art. 9º. O Mapa Orçamentário da Infância e Adolescência será atualizado anualmente, com base na LOA e na execução orçamentária, e divulgado
de forma transparente à sociedade.

Art. 10. As ações previstas na Agenda Transversal não criam novas despesas, devendo ser executadas com recursos já previstos no PPA
2026-2029, respeitada a legislação orçamentária e financeira vigente.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, 17 de junho de 2026.
ABNADAR DE SOUSA PEREIRA

Prefeito Municipal

Identificador: 4308-397a428d76c4ebae005bd7518331e400b13804e7
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026
 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
041/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026. ADESÃO Nº
07/2026. CONTRATANTE: Município de Capinzal do Norte/MA, CNPJ
n.º 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/nº -
Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE/MA. OBJETO: Aquisição de
materiais permanentes de informática, visando atender às necessidades
das Secretarias do Município de Capinzal do Norte/MA. DATA DA
ASSINATURA: 10/06/2026. CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA
LTDA, CNPJ n° 11.107.729/0001-88, Inscrição Estadual 12.708.457-6,
localizada na Rua Av. Dr. Osano Brandão, nº 428 - A - Centro,
Colinas/MA. REPRESENTANTE: Ana Gorete Martins Lustosa. VALOR
DO CONTRATO: R$ 528.260,00 (quinhentos e vinte e oito mil e
duzentos e sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 020301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
NATUREZA DA DESPESA: 4 DESPESAS DE CAPITAL- 4.4.90.52.00
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: 12 meses.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. Lidiane Pereira
da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária.

Identificador: 4308-a02dc2b9b468314f220e5b588e28946a285985a8

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026
 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
042/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026. ADESÃO Nº
07/2026. CONTRATANTE: Município de Capinzal do Norte/MA, CNPJ
n.º 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/nº -
Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE/MA. OBJETO: Aquisição de
materiais permanentes de informática, visando atender às necessidades
das Secretarias do Município de Capinzal do Norte/MA. DATA DA
ASSINATURA: 10/06/2026. CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA
LTDA, CNPJ n° 11.107.729/0001-88, Inscrição Estadual 12.708.457-6,
localizada na Rua Av. Dr. Osano Brandão, nº 428 - A - Centro,
Colinas/MA. REPRESENTANTE: Ana Gorete Martins Lustosa. VALOR
DO CONTRATO: R$ 849.236,00 (oitocentos e quarenta e nove mil e
duzentos e trinta e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020405 FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 10.361.0011.2009.0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA FUNDEB -
30%; NATUREZA DA DESPESA: 4 DESPESAS DE CAPITAL -
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
VIGÊNCIA: 12 meses. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e
alterações. Elissandra Nascimento Abreu - Secretária Municipal de
Educação.

Identificador: 4308-5654574f8a5e41d6de3623226ac087daabcb8882

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026
 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
043/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026. ADESÃO Nº
07/2026. CONTRATANTE: Município de Capinzal do Norte/MA, CNPJ
n.º 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/nº -
Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE/MA. OBJETO: Aquisição de
materiais permanentes de informática, visando atender às necessidades

das Secretarias do Município de Capinzal do Norte/MA. DATA DA
ASSINATURA: 10/06/2026. CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA LTDA,
CNPJ n° 11.107.729/0001-88, Inscrição Estadual 12.708.457-6,
localizada na Rua Av. Dr. Osano Brandão, nº 428 - A - Centro,
Colinas/MA. REPRESENTANTE: Ana Gorete Martins Lustosa. VALOR
DO CONTRATO: R$ 1.276.236,00 (um milhão e duzentos e setenta e
seis mil e duzentos e trinta e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE;
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0002.2016.0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE; NATUREZA DA
DESPESA: 4 DESPESAS DE CAPITAL- 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO
EMATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: 12 meses. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 14.133/2021 e alterações. Adalberto Freitas Paiva da Silva -
Secretário Municipal de Saúde.

Identificador: 4308-9a5f5bb22958fd791087da8aecfd24604c65cb11

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026
 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
044/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026. ADESÃO Nº
07/2026. CONTRATANTE: Município de Capinzal do Norte/MA, CNPJ
n.º 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/nº -
Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE/MA. OBJETO: Aquisição de
materiais permanentes de informática, visando atender às necessidades
das Secretarias do Município de Capinzal do Norte/MA. DATA DA
ASSINATURA: 10/06/2026. CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA
LTDA, CNPJ n° 11.107.729/0001-88, Inscrição Estadual 12.708.457-6,
localizada na Rua Av. Dr. Osano Brandão, nº 428 - A - Centro,
Colinas/MA. REPRESENTANTE: Ana Gorete Martins Lustosa. VALOR
DO CONTRATO: R$ 118.727,00 (cento e dezoito mil e setecentos e
vinte e sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020901
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL;
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; NATUREZA
DA DESPESA: 4 DESPESAS DE CAPITAL- 4.4.90.52.00
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: 12 meses.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. Francisco
Marcio Rosário da Silva - Secretário Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Emprego.

Identificador: 4308-80ab0e4bb2fc591b53bd2fa884e8cb2f6fd8d81b
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